PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 863 DE 2023.

De autoria da Deputada Andréa Werner, o Projeto de lei (PL) em epígrafe dispõe sobre a criação do Programa “Cuidar de quem cuida” dirigido pelo Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no Estado. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 48ª a 52ª Sessões Ordinárias (26/05 a 01/06/2023), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Altair Moraes.
Em seguida a referida proposição também fora encaminhada à Comissão de Saúde, tendo recebido parecer favorável ao Projeto, do Deputado Oseias de Madureira.

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi conduzida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento. Na qualidade de relator designado para analisar a matéria, verifico que o projeto é pertinente e necessário para garantir o bem-estar dos cuidadores e melhorar a qualidade dos cuidados prestados às pessoas com deficiência, doentes ou idosas. Em seu pleno teor, o Projeto de Lei tem o objetivo de oferecer prioridade no atendimento médico e hospitalar às pessoas que prestam cuidados às pessoas com deficiência, doentes ou idosas, além de incentivar a capacitação dos profissionais, visando melhorar a qualidade dos cuidados prestados e prevenir doenças.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Verificamos que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 863, de 2023.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
